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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 022/2024  

(Processo Administrativo n.° 028/2024) 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Educação Fisica da 9ª Região – Estado do Paraná – 
CREF9/PR, por meio do Setor de Licitações e Cntratos, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 29/08/2024 

Link: https://www.gov.br/compras/pt-

br/fomecedor  

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
prestadora de serviços de fornecimento de acesso à internet via satélite de baixa órbita, na modalidade 
itinerante, com funcionamento em todo território do Paraná para a unidade móvel do CREF9/PR. 

 
1.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.2 Indicação de marcas ou modelos na presente contratação será admitida somente os equipamentos 

e serviços com a tecnologia Starlink. 
 

Item Quantidade Valor total para 12 meses. 

Aquisição antena vitalícia e 12 
mensalidades de internet e 

manutenção. 

01 R$ 8.866,66 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 8.866,66  (oito mil oitocentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos). 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet, disponível no endereço eletrônico 

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao Órgão entidade promotor 
do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros não autorizados. 
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2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.4.1 que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 

2.4.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.4.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

g) equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

h) aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física 
ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 

i) organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário);  

2.5 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei 
n° 14.133/21. 

2.6 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para 
as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n° 
11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

http://www.crefpr.org.br/
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inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

3.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.5 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços. 

3.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.7 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.10 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la. 

3.11 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

b) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 

d) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

http://www.crefpr.org.br/
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de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7, XXXIII, da 
Constituição. 

3.12 Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.13 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso; 

3.14 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 
respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 

3.15 O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 
assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema; 

3.16 O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 
órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4 HABILITAÇÃO 

4.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia. gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

4.2 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

4.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

4.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

4.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

4.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

4.7 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

http://www.crefpr.org.br/
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participação. 

4.8 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

4.9 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 

4.10 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

4.11 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

4.12 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

4.13 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

4.14 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 

4.15 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos 
remanescentes. 

4.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

4.17 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 

4.18 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

4.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

5 CONTRATAÇÃO 

5.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

5.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

http://www.crefpr.org.br/
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assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Dispensa Eletrônica. 

5.3 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente 
poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

5.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 
anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 
n° 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6 DAS SANÇÕES  
    1 Caso a CONTRATADA não cumpra as obrigações estabelecidas neste CONTRATO, no Edital e em 

seus Anexos, estará sujeita às multas, rescisão contratual e demais sanções previstas nesses 

documentos, nas Leis nº. 14.133/21, 12.846/13, Decreto nº. 10.024/19 e demais legislações pertinentes 

    2 A inexecução total ou parcial do CONTRATO poderá ensejar, garantida a prévia e ampla defesa e 

segundo a extensão da falta cometida, a aplicação das seguintes sanções: 

 

        2.1. Advertência; 

        2.2. Multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor mensal do CONTRATO, pelo atraso no 

cumprimento dos prazos estipulados no presente instrumento, com limite de 10 (dez) dias. Após esse 

prazo, será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do CONTRATO, passando para 

2,5% (dois e meio por cento) a multa diária, limitada a mais 05 (cinco) dias, quando restará caracterizado 

o inadimplemento total do CONTRATO; 

        2.3. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do CONTRATO pelo inadimplemento às 

obrigações pactuadas, e que venham a causar prejuízos ao CONTRATO, independentemente do 

ressarcimento dos danos à Administração; 

        2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do CONTRATO pela inadimplência reiterada 

das obrigações pactuadas; 

        2.5. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo inadimplemento total da 

contratação, pela cessação da execução contratual, bem como no caso de quaisquer danos causados 

por negligência ou imperícia dos profissionais, sem prejuízo ao ressarcimento devido; 

        2.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, conforme artigo 156, inciso III, da Lei n.º 14.133/21; 

        2.7. Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, bem como o descredenciamento 

no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III, do artigo 156, 

da Lei n.º 14.133/21, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no 

CONTRATO e das demais cominações legais, conforme a gravidade do inadimplemento da obrigação e 

prejuízos ocasionados quando a empresa, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa para 

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, conforme previsto no 

http://www.crefpr.org.br/
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§ 4º  do artigo 156 da Lei n.º 14.133/2021 

        2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

    3 As penalidades de multa serão aplicadas, após o regular processo administrativo, em que serão 

garantidos à Contratada o contraditório e a ampla defesa, e poderão ser descontadas dos pagamentos 

referentes ao CONTRATO, nos percentuais acima especificados e acrescidos de juros moratório de 1% 

(um por cento) ao mês, podendo, ainda, se for o caso, ser cobrada judicialmente, sem prejuízo da 

aplicação das demais sanções previstas neste CONTRATO. 

    4 As multas imputadas à CONTRATADA, cujo montante seja superior ao mínimo estabelecido pelo 

Ministério da Economia e não pagas no prazo concedido pela Administração serão inscritas em Dívida 

Ativa e cobradas com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo IGP-M ou outro 

índice que porventura venha a substituí- lo. 

    5 As penalidades acima previstas só poderão ser relevadas na hipótese de ocorrência de fatos 

imprevisíveis, devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONTRATANTE. 

    6 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 

competência exclusiva do Presidente do CREF9/PR. As demais sanções são de competência 

concorrente do Gestor do CONTRATO e do Presidente da Câmara de Finanças do CREF9/PR. 

  

7 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet  e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral 
Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 

7.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
a Administração poderá: 

7.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

7.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 
às condições de habilitação exigidas; 

7.2.3 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

7.2.4 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

7.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

7.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação. 

7.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
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desconexão. 

7.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

7.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 
ao procedimento. 

7.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

7.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 

7.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

7.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

7.13 Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, o seguinte anexo: 

 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta de Contrato 

ANEXO III – Modelo de Proposta  

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração Pública. 

ANEXO V – Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

 
Curitiba/PR, 26 de agosto 2024. 

 

 
FELIPE DE CARVALHO DE OLIVEIRA  

SUPERVISOR EXECUTIVO 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 028/2024 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
prestadora de serviços de fornecimento de acesso à internet via satélite de baixa órbita, na modalidade 
itinerante, com funcionamento em todo o território do Paraná para a unidade móvel do CREF9/PR. 

1.2 Detalhamento do objeto 

Item Descrição Unidade Quantidade CATSER 

1 

Serviço de acesso à internet via satélite de baixa órbita, mediante o 
fornecimento de antena fixa tipo empresarial e demais equipamentos 
necessários à instalação e funcionamento, pelo período de 01 (um) 
ano. 

Unidade 01 26557 

1.3 A tecnologia ofertada deve prover as seguintes características mínimas: 

• a) Velocidade mínima de 40Mbps de download e 10Mbps de upload; 

• b) Disponibilidade mensal maior ou igual a 95%; 

• c) Latência máxima de até 300ms; 

• d) Franquia mínima de 1 TB; 

1.4 Características mínimas da antena: 

• a) Tipo de antena: Electronic Phased Array (Matriz Eletrônica Faseada); 

• b) Orientação: Motorized self orientation (Fixo); 

• c) Suportar temperatura de operação de -30°C até 50°C ou mais; 

• d) Campo de visão de 140°; 

• e) Possuir grau de proteção mínima IP56. 

1.5 Características do roteador: 

• a) Tecnologia Wi-Fi IEEE 802.11a/b/g/n/ac standards; 

• b) Chipset Wi-Fi 5; 

• c) Rádio Dual Band - 3 x 3 MIMO; 

• d) Segurança WPA2; 

• e) Grau de Proteção IP54 (uso interno); 

• f) Alcance até 185m²; 

• g) Temperatura de operação -30°C até 50°C. 

1.6 Características da fonte: 

• a) Grau de Proteção IP56; 

• b) Temperatura de operação -30°C até 50°C. 

1.7 Adaptador Ethernet do Satélite de baixa órbita: 

• a) Desenvolvido para a conexão direta do roteador Satélite de baixa órbita com uma rede cabeada; 

• b) Suporte até 1 Gbps. 

1.8 Cabo Satélite de baixa órbita de alta performance para conexão entre a antena e a fonte: 

http://www.crefpr.org.br/


  
 

República Federativa do Brasil 

Conselho Regional de Educação Física da 9ª Região – Estado do Paraná 

 

 

 

              
 

Conselho Regional de Educação Física da 9ª Região – Estado do Paraná 
R. Dr. Faivre, 880 | Centro | Curitiba - PR | CEP 80060-140 – CNPJ 04.485.030/0001-96 

Fones:  0800 - 6432667 (Exceto Curitiba e Região) | 41. 3363-8388 | www.crefpr.org.br 

• a) Conecta a antena à fonte do kit Satélite de baixa órbita; 

• b) Comprimento de 25m, no mínimo. 

 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

A contratação realizada pela Administração Pública se sujeita, em regra, à licitação, assentada nos 
fundamentos da moralidade administrativa e da igualdade de oportunidades. 

A justificativa da necessidade da contratação encontra-se detalhada no item 3 do Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 
Nesse sentido, dispõe o artigo 37, inciso XXI da Constituição da República: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 

(…) 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação , as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação  pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. 

 

Daí se percebe que o próprio dispositivo constitucional vem a ressalvar os casos em que a regra do prévio 
procedimento licitatório não é aplicada, prevendo desta maneira a possibilidade da contratação direta em 
casos excepcionais e devidamente previstos em lei. 

A dispensa da licitação ocorre quando, em tese, poderia ser realizado o procedimento, mas que, diante da 
situação excepcional legalmente prevista, terá o Administrador a faculdade de realizar a contratação direta, 
mediante a análise dos aspectos de conveniência e oportunidade. 

A Lei nº 14.133/21, contemplou as licitações desertas e fracassadas e a possibilidade de dispensar a licitação 
para contratar num mesmo dispositivo, especificamente no art. 75, inciso III: 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 

II- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 
e compras;  

III-  para contratação que mantenha todas as condições 
definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) 
ano, quando se verificar que naquela licitação: 

a)não surgiram licitantes interessados ou não foram 
apresentadas propostas válidas;  

b) as propostas apresentadas consignaram preços 
manifestamente superiores aos praticados no mercado ou 
incompativeis com os fixados pelos órgãos oficiais 
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competentes; 

Essa conjugação das licitações desertas e fracassadas em um mesmo dispositivo é bastante razoável. Afinal, 
ambas autorizam a contratação direta em razão do resultado infrutifero do certame, que não teve êxito na 
seleção de proposta em condições de contratação, seja em função do não comparecimento de interessados 
(licitação deserta), seja em decorrência da desclassificação/inabilitação de todos os concorrentes (licitação 
fracassada). 
 
A Instrução Normativa 67/2021, que vincula de maneira ordinária órgãos do SISG, de acordo com o Decreto 
1.094/1994 aplicado os órgãos da administração federal direta, autarquias e fundações públicas federais. 
 
"Os órgãos estaduais e municipais podem regulamentar a utilização da dispensa eletrônica para a uso em seus 
órgãos ou, por força do art. 187 da Lei 14.133/2021, podem usar as regulamentações da União para o 
cumprimento da NLLC. 
 
A Instrução Normativa n° 67/2022, estatuiu formas de salvar o processo da contratação para que o órgão não 
fique sem o respectivo objeto da pretensão contratual. 
 

 

3 DAS ANÁLISES TÉCNICAS DA NECESSIDADE 

3.1  O Conselho Regional de Educação Física da 9ª Região – Estado do Paraná – CREF9/PR tem como 
objetivo melhorar a conectividade de internet em suas instalações, especialmente nas áreas remotas onde o 
acesso à internet tradicional é limitado ou inexistente. A tecnologia de internet via satélite de baixa órbita, na 
modalidade itinerante, é considerada uma solução viável para atender a essa necessidade. 

3.2 Identificação da Necessidade: A necessidade de uma internet confiável e de alta velocidade é fundamental 
para o funcionamento eficiente do CREF9/PR, incluindo: 

• Comunicação interna e externa. 

• Acesso a sistemas de informação e plataformas educacionais. 

• Realização de videoconferências e treinamentos online. 

• Processamento de dados e acesso a recursos em nuvem. 

3.3 Descrição da Solução Proposta: A solução proposta é a contratação do serviço de internet via satélite de 
baixa órbita. O serviço oferece internet de alta velocidade com baixa latência, utilizando uma constelação de 
satélites em órbita baixa. 

3.4 Justificativa Técnica: A escolha do serviço é justificada pelos seguintes motivos: 

• Cobertura: O serviço pode fornecer internet em locais remotos e de difícil acesso aonde outras 
tecnologias não chegam. 

• Velocidade: Oferece velocidades que variam entre 50 a 150 Mbps, com latência entre 20 a 40 ms, 
adequada para as necessidades do CREF9/PR. 

• Implementação Rápida: A instalação dos equipamentos é simples e rápida, permitindo uma 
implementação imediata. 

• Mobilidade: O equipamento pode ser deslocado e reinstalado em diferentes locais conforme a 
necessidade. 

3.5 Análise de Alternativas: Foram consideradas alternativas para a solução de conectividade, como: 

• Fibra Óptica: Impraticável em áreas remotas devido ao alto custo de instalação e infraestrutura. 

• Internet Móvel (3G/4G/5G): Cobertura limitada em áreas remotas e dependência de sinais celulares 
que podem ser instáveis. 

• Provedores de Satélite: Oferecem melhores velocidades e latência devido à sua constelação de 
satélites em órbita baixa. 

http://www.crefpr.org.br/


  
 

República Federativa do Brasil 

Conselho Regional de Educação Física da 9ª Região – Estado do Paraná 

 

 

 

              
 

Conselho Regional de Educação Física da 9ª Região – Estado do Paraná 
R. Dr. Faivre, 880 | Centro | Curitiba - PR | CEP 80060-140 – CNPJ 04.485.030/0001-96 

Fones:  0800 - 6432667 (Exceto Curitiba e Região) | 41. 3363-8388 | www.crefpr.org.br 

3.6 Análise de Riscos: Os riscos associados à implementação do serviço incluem: 

• Dependência de Condições Meteorológicas: O desempenho pode ser afetado por condições climáticas 
adversas. 

• Manutenção e Suporte: Necessidade de suporte técnico especializado para a manutenção dos 
equipamentos. 

• Custo: O custo inicial do equipamento e a mensalidade podem ser elevados, devendo ser analisados 
em comparação com os benefícios. 

3.7 Impacto na Administração: A adoção do serviço impactará positivamente a administração do CREF9/PR 
ao garantir uma conectividade mais confiável e rápida, facilitando a execução das atividades e melhorando a 
eficiência operacional. 

 

4 DA FUNDAMENTAÇÃO 

4.1 A contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços, objeto deste Termo, se enquadra na Lei 

14.133/2021 e a execução do objeto deste Termo deverá atender os pressupostos do Decreto n° 9.507, de 

21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.2. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a ser contratado mediante processo de dispensa de licitação, tendo em vista o valor 

global do contrato estar estimado dentro do limite estabelecido no inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/2021. 

 

 
5 FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

5.1.1 Prestação de serviços, especializados com fornecimento de acesso à internet via satélite de 

baixa órbita, na modalidade itinerante, com funcionamento em todo território do Paraná para a unidade 

móvel do CREF9/PR. 

5.1.2 A omissão na descrição de quaisquer componentes ou equipamentos existentes, ou a 

substituição/alteração de suas características no decorrer do contrato, não exime a CONTRATADA 

da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência com relação às partes 

omitidas/substituídas/alteradas, desde que estas sejam partes integrantes dos equipamentos objeto 

deste Termo. 

5.1.3  A CONTRATADA deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de 

falhas verificadas, principalmente na hipótese de prestação de serviço em desacordo com as 

condições pactuadas. 

5.1.4 As peças substituídas deverão ser entregues à CONTRATANTE após o conserto dos 

equipamentos, para que esta proceda com o registro de fotos para composição do processo de 

pagamento da nota fiscal de material. 

5.1.5 A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, modificar as rotinas ou a periodicidade dos 

serviços, bastando comunicar por escrito à CONTRATADA, a qual terá o prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis para promover os acertos necessários. 

5.1.6 Requisitos de manutenção 

5.1.7  A contratada deverá realizar serviços de manutenção corretiva, preventiva e 

preditiva do ambiente de comunicação digital disponibilizado para o CREF9/PR, através de equipe 
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técnica especializada, visando a plena disponibilidade do serviço em operação. Segundo a Norma 

ABNT NBR 5462/1994: 

5.1.8 Manutenção Corretiva é: “manutenção efetuada após a ocorrência de uma falha (ou pane), 

destinada a recolocar um item em condições de executar uma função requerida”; 

5.1.9 Manutenção Preventiva é: “manutenção efetuada em intervalos predeterminados, ou de acordo 

com critérios prescritos, destinada a reduzir a probabilidade de falha ou a degradação do 

funcionamento de um item”; 

5.1.10 Manutenção Preditiva é: “manutenção que permite garantir uma qualidade de serviço desejada, 

com base na aplicação sistemática de técnicas de análise, utilizando-se de meios de supervisão 

centralizados ou de amostragem, para reduzir ao mínimo a manutenção preventiva e diminuir a 

manutenção corretiva”; 

5.1.11  A prestação do serviço de manutenção deverá ser realizada por profissional da 

empresa contratada, cabendo-lhe efetuar os ajustes na solução, conserto ou troca de 

equipamentos/peças defeituosas por novas, sem nenhum tipo de ônus para o CREF9/PR: 

5.1.12  Em caso de substituição, o equipamento, peça e/ou componente deverá possuir, no mínimo, 

características técnicas e desempenho iguais ou superiores aos substituídos. Devem ser novos (sem 

uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão fora de linha de fabricação, pelo menos, nos 

próximos 90 (noventa) dias contados da data da entrega dos equipamentos, de maneira a não 

prejudicar a execução dos objetos ora adquiridos, sem ônus para o CREF9/PR, salvo quando o defeito 

for provocado por uso inadequado dos equipamentos. 

5.1.13  Em caso de necessidade da realização de serviço de manutenção preventiva na 

solução contratada, a contratada deve solicitar autorização ao CREF9/PR, com 05 (cinco) dias úteis 

de antecedência da data proposta para a realização do serviço. A contratada só poderá realizar o 

procedimento com a anuência do CREF9/PR. O tempo gasto na manutenção programada, nos 

moldes do disposto neste item, não será registrado como serviço indisponível. 

 

6 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

6.1 A demanda do Órgão tem como base as seguintes características: 

6.2 O prazo para prestação do serviço com a entrega do equipamento será de no máximo 10 (dez) dias 

consecutivos após o recebimento formal da nota de empenho pela CONTRATADA, e somente poderá ser 

estendido mediante prévia autorização da CONTRATANTE, não podendo a vencedora do certame licitatório 

declinar do mesmo. 

6.3  Os serviços prestados deverão estar acompanhados das respectivas notas fiscais 

correspondentes,devidamente preenchida. 

 

7 METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 

7.1.1 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos: 

a) Os resultados alcançados, com verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada; 

b) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

c) A adequação dos serviços prestados à rotina da execução estabelecida; 

d) O cumprimento das demais obrigações; 

e) A satisfação do público usuário; 
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8 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1 Quando solicitado o serviço, a CONTRATADA deverá verificar os possíveis problemas, fazer os 

reparos e substituições necessários para o pleno funcionamento da internet via satelite. 

8.2 A CONTRATADA deverá realizar serviços em todos os equipamentos da CONTRATANTE, sempre 

que aquela for acionada por esta. 

8.3 Despesas inerentes à deslocamento e a hospedagem do pessoal envolvido na prestação dos 

serviços serão por conta da CONTRATADA. 

8.4 O serviço tem natureza continuada visto que a interrupção deste pode comprometer a segurança 

física e patrimonial e consequentemente a continuidade das atividades acadêmicas e administrativas. 

 

9 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 Serviços e subsídio à fiscalização do contrato no que tange ao pagamento da nota fiscal, a 
CONTRATADA deverá emitir relatório mensal dos serviços realizados e peças trocadas. 

9.2 O relatório deverá vir juntamente com a nota fiscal e conterá os seguintes elementos: 

9.3 Assinatura do responsável técnico da CONTRATADA; 
a) Espaço para assinatura do responsável pelo acompanhamento do serviço por parte da CONTRATANTE; 

b) Data e hora da realização dos serviços; 

c) Discriminação detalhada dos serviços realizados; 

d) Discriminação das peças utilizadas; 

e) Espaço para observações pertinentes. 

9.3.2. O fiscal deverá mensalmente ajustar o pagamento devido à CONTRATADA de acordo com a 

aplicação dos indicadores constantes no instrumento de medição de resultado(IMR). 

9.4 Aos servidores responsáveis pela fiscalização do contrato, designados pelo CREF9/PR, caberão o ateste 

das notas fiscais de serviços prestados e materiais (peças), desde que cumpridas as exigências 

estabelecidas no Contrato e no Edital de licitação com seus anexos. 

9.5 O acompanhamento e a fiscalização do Contrato poderão ser processados nos termos dos arts. 39 a 47 

da IN/SLTI/MPOG nº 05/2017. 

9.6 Os servidores indicados para fiscalizar o contrato podem sustar qualquer serviço e material (peça) que 

esteja em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

9.7 O pagamento será realizado mensalmente tomando por base os serviços realizados no mês de 

referência, mediante a apresentação de notas fiscais; 

9.7.1  Para o pagamento referente aos serviços realizados, deverá ser emitido nota fiscal de serviço. 

9.7.2  Para o pagamento referente às peças utilizadas deverá ser emitido nota fiscal de material. 

9.8 Demais regras relativas à gestão contratual estarão dispostas na legislação que rege a matéria. 

 

10  MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

10.1 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar todos os meios 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para mitigar e/ou eliminar os problemas. 

 

 
11 INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 A execução dos serviços será iniciada após data da assinatura do contrato, mediante Ordem de 

Serviço. 
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12  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

12.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

12.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela contratada, 

no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

 

13  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta; 

13.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

13.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 

14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada 

a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

13.4 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

13.5 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços; 

13.6 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.7 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.8 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer o evento arrolado no inciso do V do art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14  DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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15  ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

16  CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

16.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, 

especialmente designados, na forma dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021, e do art. 6º do Decreto 

nº 9.507, de 21 de Setembro de 2018. 

16.2 O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

16.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

16.4 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no art. 47 e no anexo V, item 2.6, i, 

ambos da IN nº 05/2017. 

16.5 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 

Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo V do Edital, ou outro 

instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a)  não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.6 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços. 

16.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção 

das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

16.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

16.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

16.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

16.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 

as regras previstas no ato convocatório. 
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16.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

16.13 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda 

da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova 

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.14 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

16.15 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

art. 117 da Lei nº 14.133 de 2021. 

16.16 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 139 e 155 da 

Lei nº 14.133 de 2021. 

16.17 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, a seguinte rotina: 

 

17 DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DO OBJETO 

17.1  Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório 

circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

17.2  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

17.3  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com 

a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

17.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

17.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato (item 4 do ANEXO VIII-A da IN nº 05/2017). 

17.6 O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo 

gestor do contrato. 

17.7 O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização 
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técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

17.8 O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição 

de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

17.9  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

Curitiba, 26 de agosto de 2024 

 

 

 

Fabio Marcos Bilinski 

Gerente de Licitações e Contratos  
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ANEXO II 
 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº 028/2024 

 
 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº028/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI O CREF9/PR, E A EMPRESA XXXXXXX 

 

CONTRATANTE: O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 9ª REGIÃO - ESTADO DO PARANÁ 

– CREF9/PR, Autarquia Federal, Órgão de Fiscalização do Exercício Profissional, por outorga da Lei Federal 

n.º 9.696 de 01 de Setembro de 1998, inscrita no CNPJ/MF n.º 04.485.030/0001-96, com sede na Rua Dr. 

Faivre, n.º 880, Centro, CEP 80.060-140, Curitiba/PR, neste ato, representada por seu PRESIDENTE, Senhor 

Gustavo Chaves Brandão, brasileiro, portador da carteira de identidade RG n.º X.XXX.XXX-X, emitida pela 

SESP/PR e do CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX, com endereço profissional na Rua Dr. Faivre, n.º 880, Centro, CEP 

80.060-140, Curitiba/PR. e do outro lado, a empresa XXXXXXXX, devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº XXXXXX, com sede à XXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXX, neste ato  representado pelo(a) Senhor(a) 

XXXXXX, portador da Cédula de Identidade RG nº., inscrito(a) no CPF sob nº. XXXXXXXXX, doravante 

denominada simplesmente      CONTRATADA, resolvem firmar o presente ajuste, na conformidade das cláusulas 

que seguem. 

Tal CONTRATO considera os expedientes do Processo nº 028/2024, Dispensa Eletrônica nº. 022/2024, 

encontrando-se sob a égide da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019, Instrução Normativa da SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa 
prestadora de serviços de fornecimento de acesso à internet via satélite de baixa órbita, na modalidade 
itinerante, com funcionamento em todo território do Paraná para a unidade móvel do CREF9/PR. 
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se a Dispensa Eletrônica, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Objeto da contratação 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura 

do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1  O valor total da contratação é de R$.......... ( ) 
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3.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão 

dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta da dotação orçamentária de rubrica nº 

6.2.2.1.01.01.082 SERVIÇOS DE INTERNET. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1  O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis de cada mês subsequente a utilização dos 

serviços, através de depósito bancário, transferência ou boleto de compensação, após a efetiva entrega do 

objeto e documento fiscal correspondente, em nome do CREF9/PR. 

5.2 Verificada a integridade do material, a regularidade da contratada e do documento fiscal, o representante 

do CREF9/PR encaminhará o referido documento ao Setor Econômico-Financeiro para a respectiva quitação. 

5.3 Todo o documento fiscal deverá possuir referência somente ao objeto desta contratação, devendo ainda 

conter a descrição com o respectivo código do material fornecido ou do serviço prestado. 

5.4 Havendo incorreções, o documento será devolvido à contratada para saneamento, sendo seu vencimento 

renovado para 05 (cinco) dias após a reapresentação devidamente corrigido. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, 

contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do INPC. 

6.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão 

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

    1 Caso a CONTRATADA não cumpra as obrigações estabelecidas neste CONTRATO, no Edital e em seus 

Anexos, estará sujeita às multas, rescisão contratual e demais sanções previstas nesses documentos, nas 

Leis nº. 14.133/21, 12.846/13, Decreto nº. 10.024/19 e demais legislações pertinentes. 
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    2 A inexecução total ou parcial do CONTRATO poderá ensejar, garantida a prévia e ampla defesa e 

segundo a extensão da falta cometida, a aplicação das seguintes sanções: 

 

        2.1. Advertência; 

 

        2.2. Multa de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor mensal do CONTRATO, pelo atraso no 

cumprimento dos prazos estipulados no presente instrumento, com limite de 10 (dez) dias. Após esse prazo, 

será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do CONTRATO, passando para 2,5% (dois 

e meio por cento) a multa diária, limitada a mais 05 (cinco) dias, quando restará caracterizado o 

inadimplemento total do CONTRATO; 

 

        2.3. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor mensal do CONTRATO pelo inadimplemento às 

obrigações pactuadas, e que venham a causar prejuízos ao CONTRATO, independentemente do 

ressarcimento dos danos à Administração; 

 

        2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do CONTRATO pela inadimplência reiterada 

das obrigações pactuadas; 

 

        2.5. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do CONTRATO pelo inadimplemento total da 

contratação, pela cessação da execução contratual, bem como no caso de quaisquer danos causados por 

negligência ou imperícia dos profissionais, sem prejuízo ao ressarcimento devido; 

 

        2.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, conforme artigo 156, inciso III, da Lei n.º 14.133/21; 

 

        2.7. Penalidade de impedimento de licitar e contratar com a União, bem como o descredenciamento no 

SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso III, do artigo 156, da Lei 

n.º 14.133/21, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no CONTRATO 

e das demais cominações legais, conforme a gravidade do inadimplemento da obrigação e prejuízos 

ocasionados quando a empresa, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, conforme previsto no § 4º  do artigo 

156 da Lei n.º 14.133/2021; 

 

        2.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

    3 As penalidades de multa serão aplicadas, após o regular processo administrativo, em que serão 

garantidos à Contratada o contraditório e a ampla defesa, e poderão ser descontadas dos pagamentos 

referentes ao CONTRATO, nos percentuais acima especificados e acrescidos de juros moratório de 1% (um 

por cento) ao mês, podendo, ainda, se for o caso, ser cobrada judicialmente, sem prejuízo da aplicação das 

demais sanções previstas neste CONTRATO. 

 

    4 As multas imputadas à CONTRATADA, cujo montante seja superior ao mínimo estabelecido pelo 

Ministério da Economia e não pagas no prazo concedido pela Administração serão inscritas em Dívida Ativa 

e cobradas com base na Lei n.º 6.830/80, sem prejuízo da correção monetária pelo IGP-M ou outro índice 

que porventura venha a substituí- lo. 
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    5 A aplicação das penalidades acima descritas não prejudica a de outras a que a empresa esteja sujeita 
pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou execução insatisfatória dos contratos, nos termos 
previstos em lei. Assim, as sanções previstas nos subitens “2.1”, “2.6”, “2.7” e “2.8” do item 2, da seção XIV, 
poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas nos subitens “2.2”, “2.3”, “2.4” e “2.5” do mesmo 
item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
conforme previsto nos § 2º e 7º, do artigo 156, da Lei n.º 14.133/21. 
 

    6 As penalidades acima previstas só poderão ser relevadas na hipótese de ocorrência de fatos 

imprevisíveis, devidamente justificados e comprovados, a juízo do CONTRATANTE. 

 

    7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 

competência exclusiva do Presidente do CREF9/PR. As demais sanções são de competência concorrente do 

Gestor do CONTRATO e do Presidente da Câmara de Finanças do CREF9/PR. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, 

de 2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

10.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

11.1 É vedado à CONTRATADA: 

11.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.3 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– ALTERAÇÕES 

12.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133, de 

2021, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017. 

12.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial 

da União, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1 Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de 

Curitiba/PR. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente 

com 2 (duas) testemunhas. 

 

 

 Curitiba, XX de agosto de 2024. 

 

CONTRATANTE  

Gustavo Chaves Brandão 

CREF 004955-G/PR 

Presidente 

 

CONTRATADA  

 

Testemunha 1 

(Nome, RG e assinatura) 

Testemunha 2 

(Nome, RG e assinatura
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ANEXO III 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

 

 
Declaro que a empresa ________________________________________ , 
 
inscrita no CNPJ (MF) no  , inscrição estadual nº  , 

estabelecida em   , possui 

os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública: 
 
 
 

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato* 
 
 

 

 

 
Valor total dos Contratos R$ 

 
 

Local e data 
 
 

 

 
Assinatura e carimbo do emissor 

 
Observação: 
 
Nota 1: Além dos nomes dos Órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo 

dos Órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 
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ANEXO IV 

 
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) 

 

Indicador 

Nº 01 Prestação do serviço (prazo) 

Item Descrição 

Finalidade Garantir um perfeito funcionamento dos equipamentos 

Instrumento de medição 
Relatório de prestação de serviço 

Forma de acompanhamento  
Conferência dos relatórios de prestação de serviço 

Periodicidade Conforme demanda apresentada pelo fiscal 

Mecanismo de Cálculo 
O serviço será verificado e valorado, conforme demanda, pelo prazo de prestação do 
serviço = X 

Início de Vigência 
Data da assinatura do contrato 

 
Faixas de ajuste no 
pagamento 

Se X ≤ 30, será pago 100% do valor correspondente aos serviços; 
Se 30< X ≤ 45, será pago 90% do valor correspondente aos serviços; 
Se 45 <X ≤ 60, será pago 80% do valor correspondente aos; e 
Se X> 60, será pago 70% do valor correspondente aos serviços. 

 
Sanções 

Se acontecer X > 60 duas vezes no período de 12 meses - multa de 0,2% ao dia 
(contados a partir do primeiro dia após o 60° dia do segundo período de atraso) sobre o 
valor do contrato 
Se acontecer X > 60 três ou mais vezes no período de 12 meses - multa de 0,2% ao dia 
(contados a partir do primeiro dia após o 60° dia do último período de atraso) sobre o 
valor do contrato + rescisão contratual 

Observações  
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